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Senhora Presidente )o J ylaro ol/ tos (
Seúores Vereadores e Senhora Vereadora.

Após detida análise do Projeto de Lei n.. 2412026 apÍovado po. esra Augusta Casa

Legislativa, observei que a proposição apresenta óbices de ordem juridica e administrativa que

impedem sua sanção, como passarei a demonstrar nas seguintes

RAZCiES t)u vETo
PreliminarÍneÍrte, cumpre salientar que. conforme AÍ. 94, inciso IX, dâ Lei Orgânica

do Muoicipio de Muriaé, compete privativaÍnente ao Prefeito vetar proposições de lei, total ou

parcialmente. Seúo vejamos:

An. 94 - Comp€te priv.tivrmctrt âo prcfeilo:
IX - Velar proposiçôes de Lei, roiil ou prr.irtm.Et€.

Além disso, o veto ora concebido é tempestivo, uDa vez que o afi. Bl_ caput. da Lei

Orgânica do Município, fixa o prazo para veto em l5 (quinze) dias a contar do tecebimenlo do

projeto aprovado:

Aí. 8l A proposiçâo de Lei, resultante de pÍojeto aprovâdo pela
Câmara, seráenviâdo ao Prefeito que, no pmzo de l5 diâs. conhdos da
datâ de seu recebimeflto:

lJltrapassados os apontamentos iniciais qualto à legitimidade do Chefe do Executivo e

quanto à tempestividade do veto, passo a tecer as seguintes consideraçôes.

Cuida-se de Projeto de Lei 9úe 'institui o Programo Municipal Muriaé Recicla e Gerq

Renclo, criando mecanismos de comrynsação econômico ambiental pela.lestinação cotel.t de

residuos recicldveis, iortalecendo cooperallivas de caladores, estrütürando redes de

comerciolização e desenvolvendct utdeias produtivas locais da reciclagem. "

De acordo com a justiicativa aprcsentada pelo autor da Eoposição, a iniciativa

legislativa visa fomentar a reciclagem no âmbito municipal, ampliar a participaçâo da

populaçâo na destinação correta de residuos e promover iÍrclusão social por meio do

fortalecimento das cooperativas de catadoaes.

Decerto, a iniciativa do vereador proponente e desta Casa Legislativa é digna de

reconhecimento, porquanlo demonstm a legitima preocupação do Parlamento Municipal com a

promoção da sustentabilidade ambiental, a valorização do trabalho dos catadores de maleriais

recicláveis e a construção de politicas públicas volladas ao desenvolvimento sustenlável.
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Sem embargo. o direito, mormente o Municipal, para além dos bons designios. exige a

observiância rigorosa dos princípios constitucionais que regem a organização administrativa a

sepaÉção dos poderes, o federalismo cooperativo e a responsabilidade fiscal, sob pena de

comprometimento da segurança juridica e da eficiência da gestão pública.

Dito isso, verifica-se que o Projeto de Lei em análise incorre em vício de iniciativa e

afronta ao princípio da separação dos poderes, na medida em que institui programa público

específico e estabelece mecanismos operaçionais cuja implementaçâo se insere no âmbito da

organização e funcionamento da Adminisrração Pública Municipal.

Nos termos da Lei Orgánica do Municipio de MuÍiaé, compete pívativamente ao Chefe

do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da Adminisrração Municipal.

Vejamos:

Aí.94. Compele privalivamenle ao pÍefeito:

Xlll - dispor sobre a estrutumção, organizáçâo e funcionârnento da
administraçâo Municipal;

Dâ leitura dos dispositivos acima transcrito§. observa-se que compete ao prefeito

Municipal dirigir a Administraçâo Pública, organizaÍ seus órgãos e definir a forma de execução

das politicas públicas municipais.

Entretanto. ao instituir programa público especifico, deÍinir instrumentos operacionais

pa€ sua execução, estabelecer mecanismos de compensação ambiental e estruturar modelos de

atuação administrativa voltados à gestão de residuos recicláveis, o projeto de Lei em exame

acaba por interfe.ir diretamente na esfera de atuação administrativa do Poder Executivo.

Nesse sentido. câlha transcrever os dizeres do Professor Hely Lopes Meirellesl acerca

do tema:

"s Câmsrr elsbors lÊis, isto é, normâs Íbstrstrs, gersis e obrigrlórirs
de conduts. Esta e sua íunçÀo específica, bem diferenciada da do
Executivo. que éade praticar atos concrelos de adm inistrâçâo. Já dissemos
e convém se repita que o Legislalivo provê,in Benere,. o Executivo,in
specie'l a Câmrm editr normrs gerais, o prcfeito rs aplicâ aos câso§
paÍic|rlârcs ocorrentes, Dai tráo ser Írermitido à Câmsrâ intêrvir
direte c concretsmente nas âtividsdd reservâdas so Erccutivo.'

Acerca da ingerência indevida. quando dojulgamento da ADI n.o 4.102/RJ2, a Ministra

Carmen Lúcia consignou que as restrições ihpostas ao exercicir» das competêhcias

1 Direato MunicipâlSrasileiro. 18. ed., São Paulor Ma lheircs.2077, p. U3/644
) (ADr4102, Relator(â): CÁRMEN LúC|A, Tribunat pt€no,jutSado em 30-1G2014, ACóRDÃO ELEIRôNtco Dje-
027 DTVUTG 09-02-2015 pUEUC 10-02 2015)



constitucionais conferidas do Podet ExecutiNo, incluída a definição de politicas públicas,

imporlam efi conírariedade ao princípio da ihdependência e harmonid ektre os lrodercs, .

Assim, ao instituir programa administrativo estruturado, o que, na pnítica. configua a

definição de política pública, com a previsão de mecanismos operacionais concretos, tais como

a cÍiação de sistema municipal de entrega voluntrÍia de recicláveis, a instituição de mecanismos

dc compensação ambiental à população, a estruturação de rede municipal de comercialização

de recicláveis e a definição de modelô de govemança participativa ptua acompaúanento do

programa, a proposição legislativa ultrapassa os limites dâ atividade legislativa de caniter geral

e abstrato. ingressando no campo da organização e execução de políticas públicas

administrativas, matéria cujâ iniciativa é teservada ao Chefe do Poder Executivo.

Cumpre destacar, ainda, que â próp a Lei Orgânica do Município estabelece, no âmbito

da competência privativa municipal, a atribuição de prover e organizar os serviços públicos de

interesse local, dentre os quais se incluem os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos

sólidos, atividade que envolve planejamento técnico. definição de prio.idades administrativas

e organização dos serviços públicos responsáveis pela gestão de residuos sólidos. Nesse

sentido, dispõe o Art. 6", inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal: Vejamos:

4,1. 6" - Ao Municíp;o compele prover tudo quânto diga Íespeito ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua populaçâo, cabendo-lhe.
privativamente, dentre outras, as scguintes atÍibuições:
XXV- prover sobre a limpeza das vias e logrâdouros públicos. remoçào e
destino de lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza;

Verifica-se, ademais, que o Município de Muriaé já possui legislaçào especifica voltada

à organização da politica pública de saneamento básico e à gestão de resíduos sólidos.

especiâlmente por meio da Lei Municipal n." 4.389/2012, que instituiu a politica Municipal de

Saneamento Básico.

A mencionada legislaçâo, inclusive. já contempla diretrizes voltadas ao lbrtalecimento

das atividades de reciclagem e à inclusào social dos trâbalhadoÍes que atuam na cadeia de

rcaproveitamento de materiais, no Art. 13. II, "b". Vejamos:

Art. 13. A gestào dos serviços públicos de mânejo dos residuos sólidos
observará também as seguintes diretrizes:
II - inoentivo e promoÇão:
b) da inserção social dos catadores de materiais reuliliáveis e recicláveis
nâs ações de gestâo, mediamte apoio à sua organizâção em associaçôes ou
cooperativas de trabalho e prioridade na contratação destas paraaprestaÇào
dos seÍviços de coleta. processanento e comeÍciâlizaçào desses materiais:
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Além disso, nos termos do AÍt. 29 da Lei Municipal n..4.389/2012. § 1.. I. os serviços

públicos de limpeza urbana e manejo de residuos sólidos. previstos no An. 12 da normativa.

são prestados pelo DepaÍtamento Municipal de Saneamento Urbano - DEMSUR, autarquia

municipal incumbida da execução desses serviços. O mesmo dispositivo estabelece que

compete à referida autaquia planejar, projetar, executar, opemr e manter os serviços de sua

competência" incluindo as atividades relacionadas ao manejo de resíduos sólidos. tais como

colco. transporte. triagem pam reutilização ou reciclagem, tratamento e destinação adequada

dos resíduos. in velri.§l

An. 29. Os sêrviços públicos de âbastecimento de águ4 de esgota,nenlo
sanit&io. de limpezâ urbsns ê m.nejo de rcsíduos sólidos e dedrenagem
e manejo de ríguas pluviais urbanas sáo prestsdos pelo Deprrtamento
Müíiciprl de Srneâmento Urbsno - Df,MSUR autarquia municipal
criada e regida pela Lei Municipal n.2.165. de 08 de setembro de 1997.
alteradâ pela Lei Municipal n" 2.883. de l9 de dezembro de 2003.
§ l" Sem prejuízo das âtrihuições que lhe íoram conferidas pelas l_eis
refêridas no capul, competc !o DEMSURI
I - plstrcjsr, projêterr Gr€cutrr. operar e manteÍ os §€rviços de sur
competêncir, incluidas todss as stividrdes irdicrdâs Bos rís. 5". 10.

l2 e l4 desta Lei:

Verifica-se. poíanto. que o ordenamento juridico municipaljá contempla instrumentos

normativos voltados à oÍgarização da politica pública de saneamento brísico e gestão de

residuos sólidos, os quais atribuem ao Poder Executivo, por intermédio de entidade integrante

da Administiação lndireta, a competência para planejar, regular e executar as atividades

relacionadas ao manejo de resíduos. bem como promover a integração das cooperativas c

associaçôes de catadores às atividades do sistema municipal de limpeza urbana.

Nesse ponto. registm-se que a análise técnica realizada pelos setores administmtivos

responsáveis pela geslão dos serviços de limpeza ubana concluiu que a implementação das

medidas previstas na proposição legislativa demandada reorganizaçâo operacional, ampliaçâo

da estrutura logística e mobilização de recursos humanos e materiais atualmente indisponiveis

na Administração Municipal. a qual já opera em seu limite máximo de capacidade. conl'orme

manifestado pela Diretoria de Limpeza Urbana e ratificado pela Diretoria-Geral da Autarquia.

Constatou-se. ainda. que a execução das ações propostas implicâria a criação de novos

ponlos de entrega voluntiiria de recicláveis, a integração dessas estruturas à logistica de coleta

municipal e a adoçâo de medidas administrativas adicionais voltadas à aniculação insritucional

com cooperativas e agentcs da cadeia da reciclagem.
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Tais circunstâncias demonstÉm que a implementação do programa dependeria de

planejamento técnico, adequação estrutural e avaliação adminishativa pÍévia por parte do PodeÍ

Executivo. reforçando a natueza eminentemente administrativa da matéria.

Além das limitaçõ€s operacionais apontadas, a proposiçâo também suscitâ

preocupações quanto aos impactos financeiros decorrcntes de sua eventual implemetrtaçào,

esp€cialmente no que se refere às disposiçôcs constantcs do AÍ.4'do projeto, que prevê a

concessão de compensaçôes ambientais aos paÍicipantes do programa, inclusive mediante sua

conversão em bencficios ou descontos vinculados a serviços públicos municipais.

Embora a medida se apÍesente como mecanismo de incentivo à participação da

população em práticas ambientalmente sustenúveis, verifica-se que suâ implcmentação pode

acarretar impactos diretos sobre as receitas iarifárias vinculadas à prestação de serviços públicos

municipais, especialmente aqueles relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos

sólidos.

lmpoía esclarecer que os seÍviços públicos de satreamento básico, deútÍe os quais se

inserem as atividades de limp€za urbana e manejo de residuos sólidos, são estruturados sob

regime econôÍnico-financeiro próprio. scndo rcmuneràdos por meio dc tarifas ou preços

públicos, cuja finalidade é assegurar a sustentabilidade da prestaçào dos serviços e garantir suâ

continuidade, regularidâde e eficiência.

Nesse seítido, a Lei Federal n.' 1 1.44512007, que estabelece as diretrizes nacionâis parâ

o saneamento bá6ico, delermina qüe a prestaçào desses serviços deve observar o princípio da

sustentâbilidade econômico-financeira, de modo a rssegurar a adequada manutençào das

estnrturas opemcionâis e a continuirlade dos inveslimentos necessiirios à expansão e melhoria

dos serviços.

Assim, a criâção de mecanismos que possam implicar reduçâo das receitas tarifárias

vinculadas à prcstaçào desses serviços, scm a correspondentc prcvisão de fontes

compensalóaias ou avaliação pÍévia de impacto linanceiro. revela-se medida potencialmente

capaz de compromclcr o cquilibrio cconômico-financeiro do sistema dc pÍcslação dos serviços

públicos envolvidos.

Ressalte-se que a manutenção da sustentabilidade econômica dos sewiços de

saneamento constitui elemento essencial para a adequadâ prestação dessas atividades, as quais

dependem de estrutuÍa operâcional pemanente, investimmtos continuos e custeio regular pam

atendimento das ncccssrdadcs da populaçào.
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Dessa forma, a instituiÇão de beneÍicios ou compensaçôes que possam resultar em

redução das receitas tarifárias associadas à prestação desses serviços, sem a realização de

eshrdos técnicos e financeiros prévios, pode comprometer a estabilidade do regime eco[ômico-

financeiro do serviço público e a capacidade âdministÍativa do Municipio de manter a

rcgularidade e eliciência da prestação desses serviços essenciais.

Tal circunstância dcnota a nccessidade de prévia avaliação técnica e administativa por

parte do Poder Executivo quanto à viabilidade financeim e operacionâl da medida proposta,

razão pela qual a proposiçâo lcgislâtiva íào se revclâ aptâ à saÍção Ías coídiçô€s atuâlmente

apresentadas.

São essas as.azões, Excelentissima SenhoÍa Presidente, que me conduzirâm â yqllB
INTEGRALMf,NIE a proposição em causa! as quais submeto à elevada apreciaçào dos

Senhores Membros da Câmara Muniçipal.

Na certeza de contar com a coshrmeiÍa atenção deste llushe Presidente. renovo meu

voto de estima e distiíta considcraçào, cxtensivo aos D.D.s Edis.

Respertosâmente. D. =iE:i=:j_'Ív,ErR^ r32i5reGL-:=".i: --s =---:==,MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Muriaé

À Exma. sr.'.
IVONETE LÀCERDA ASSÍS
DD. Presidente da Câmara Municipal


